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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
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Site: www.asscl11\)lcia.go.gov.br

Oficio nO394-P

Goiânia, 18 de maio de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de lei
nO 145, aprovado em sessão realizada no dia 17 de maio do corrente ano, de autoria dessa

" GOVERNADORIA, que altera a Lei nO 17.654, de 05 de junho de 2012, que institui, na
Defensoria Pública do Estado de Goiás, o fundo especial que especifica e dá outras providências.



ESTADO DE GOIP.s
ASSEMBLEIA LE GI SLATIY..o\

AUTÓGRAFO DE LEI N° 145, DE 17 DE MAIO DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Altera a Lei nO 17.654, de 05 de junho de
2012, que institui, na Defensoria Pública do
Estado de Goiás, o fundo especial que
especifica e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art.
10 c/c o art. 112, inciso IX, ambos da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° O art. 1° da Lei nO17.654, de 05 de junho de 2012, passa a vigorar com as
alterações e os acréscimos seguintes:

"Art. 1° .
.....................................................................................................................................

III - aos serviços e obras: cobertura de todas as despesas correntes e de capital
necessárias à construção, ampliação, reforma e manutenção das instalações físicas
da Defensoria Pública do Estado de Goiás;
.....................................................................................................................................

S 1° .
.....................................................................................................................................

IX - recursos provenientes de transferência de outros fundos;

X - parcela de 2% (dois por cento), acrescida aos valores dos emolumentos a que
se refere o art. 15, S l°, IX, da Lei nO19.191, de 29 de dezembro de 2015;

XI - outras receitas que lhe forem destinadas .
........................................................................................................................... "(NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LE
maio de 2016. em Goiânia, 17 de
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LEI N° 19.330, DE 03 DE JUNHO DE 2016.

Institui a Semana Estadual de Prevenção 80 Uso

de Álcool e Outras Drogas e ValorizaçãO da Vida

e da outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. nos
lermos do art. 10 da ConslllulçAo Estadual, decrete e eu 88nciono a seguinte Lei:

Ar'- 1° Fica Inllitulde a $emana Estadusl de PrevençAo 80 Uso de

Alcool e Outras Drogas e ValorlzsçAO da Vida, a ser realizada, anualmente. na

que antecede o dia 26 de junho, dala internacionalmente estabelecida pela ONU

como dia intemaclonal de combate és drogas.

Art. 2° A Semana Estadual de PrevençAo ao Uso de Álcool e Outras

Drogas e Valorização da Vida tem como objetivos:

I - vek:ular Informação !lobre os riscos do 11$0 de drogas IIcllas e

illcilas:

11 - difundir boas práticas tendenles ê redUçAo da oferta, da

demanda e dos danos relacionados ao consumo de drogas licitas e iIIcitas, bem

como as relativas a Iratamento e rewperaçAo dos drogadictos;

111- conscientizar a comunidade acerca dos preJulzos e cu,tos

social, representados pelo U'Sode drogas licitas e lllcilas;

IV - divulgar Iniciativas, açoes e campanhas de prevenção ao uso

de droga, licitas e iHcitas;

v - orientar a populaçao sobre as InfraçOes penaIs relacIonadas ao

u:.o de drogas licitas e lIIeltas;

VI - apregoar a lógica da convivência pudAve1 em alivldades que

elevem a autoestlma das crianças e Jovens, efaslando.os do conlato com 8S

drogas licitas e I1lcilas;

VII - fortalecer os laços comunltãrlos a fim de reduzir a possibilidade

de submi!ldo dos cidadãos pelo narcolráfico;

VIII - fomentar a reallzaçao de evente. organizados, como debates,

palestras, seminários sobre o 'Ieool, tabaco e outras drogas licitas e IIIcl1as,

abordando o consumo, a dependência e os maleflclos que causam.

Art. 3° Os órglos da .dmlnistraÇlO pcíbllca direta e Indireta que

tenham dentre suas atribuiçOes a prevençao, o combate ou tratamento conlra o

alcoolismo, tabagismo e uso de outras drogas licitas e iIIcUas poderAo realizar

açoes, inclusive conjuntamente, para a consclentizaçAo da populaçao sobre os

malefldos do uso e trafico de drogas.

Art. 4g A Semana inslitulda por esta Lei fICa inclulda no Calendário

Oficiai do Estado.

Art. 5° As despesas decorrentes da aplicaÇlO desta Lei correnlo por

conta de dotaçAo orçamentérla própria dos órgAos e das entidades envolvidos.

Art. ao Esta Lei entra em vigor na data de sua pubticaçAo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOlAS, em

Gollnl8, 03 de r'O de2016,128°daRepública.

MARCOMl FERREIRA P£RILlO JúNlOR
JoMEllllndtlFtgUefIdoJúnlor
leor'latdoMounlVolel.
RtqUt1F~m"'"UtldriT~lr.

LEI N° 19.331, DE 03 DE JUNHO DE 2016.

Autoriza a aqulsiçAo, por doaçlo
onerosa do Munlclpio de 5anlo
Antónlo do Descoberto-GO, do
Imóvel urbano que menciona.

A ASSEMBLEIA LEGISLAnVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos
tennos do art. 10. Inciso XI. di ConstitulçAo Estadual. decreta e eu aanclono a
segulmeLeI:

Art. l' Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a adquirir
para o Estado de GolAs, por doaçao onerosa do Municlpio da Santo AntÔnIo do
OescobertcH30, pessoa jurldlCII de direito pÜbllco intemo. com sede administrativa
na Qd, 33, li. 24, Centro, Santo AntOnio do Dtlscobftrto-GO. eEP: 72.900-000.
insalta no CNPJJMF .ob o n' 00.097.65710001-71, devidamente autotizada pela Lei
municipal ~ 953. de 12 de .etembro de 2014, o Lote 048 d. Quadr. E - Obras
Pub1lCll8. do Loleamemo denominado Distrito Industrial de Sento Ant6nio do
Descoberto, área de 2.6B1.13m2, com frenta para a Avenida Galés, medindo 39.0Om,
mais chanfro de 7,15m; fundo com p8rte do Lote 04A, de 44.54m; lado direito com a
Rua 07, medindo 55,75m; e lado Mquerdo com parta do Lota 04A, de 61,00m,
M8trtcula 25.653, do Livro 2RG Ficha. 1, do Cartório do l' Oficio de Notas e Registro
de Im6vels da Comarca de 58nlo Antónlo do Descoberto-GO.

LEI N° 19.332, DE 03 DE JUNHO DE 2016.

Altera dispositivo da Lei nO17.683, de 28

de Junho de 2012.

A ASSEMBLEIALEGISLATIVADO ESTADODE GOIÁS, nos
termos do art. 10 da ConsllluiçAo Estadual, decreta e eu sanctono a seguinte Lei:

Art. 1° O art. 19 da Lei nO 17.663, de 28 de Junho de 2012, que

inslilul, no ambílo do Sistema de Atendimento Socloeducativo Estadual, a

GratiflcaçAo de Atividade Socloeducativa -GASE- e dá outras providêncIas.

passa 11vigorar com a seguinte redaçAo:

"Art. 1° Fica lnstitulda, no amblto do Sistema de Atendimento

Socioeducativo Estadual, a Grallficaçao de Atividade Socloedueativa

-GASE-. a ser alribulda, em ralao do efetivo desempenho de

atividades a ele vinculadas, ao pessoal dos Quadros da Secretarla

de Estado da Mulher, do Desenvolvimento Social, da Igualdade

Racial, dos Direitos Humanos e do Trabalha, com lotaçao ou a

serviço do Grupo Executivo de Apolo a CrIanças e Adolescentes -

GECR1A-. seja servidor efetivo. comissionado, empregado publico

ou pessoal conlrstado por prazo determinado.

Partlgrafo cínico. Para o fim de percepção da GASE. nAo são

consKIerados como de eletivo desempenho os perlodos em que o

beneficiário estiver afastado de suas atividades no Sistema

Socioeducativo, Inclusive por.

I - qualquer espécie de licença, satvo para tratamento de saúde por

motivo de acklente em servlço ou doença profissional, nos lennos

definidos pelo art. 225 da Lei ~ 10.460, de 22 fevereIro de 1988;

11- ceSSA0para outros 6rgAos e entidades" (NR)

Art. 2° Fica crIado um Colégio Mililar no Municlpio de Itapuranga.

Art. 3° Em decorrência do disposto no art. 20desla Lei, o incIso XVIII

do art. 1° da la{ nO14.050, de 21 de dezembro de 2001, passa a vigorar acrescido

da seguinte allnea:

"Art. 1°" ..

XVIII •.......................................................................

gg) CPMG de Itapuranga;

.•....• (NR)

Art. 4° Esla Lei entra em v100rna dala de sua publicaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

GoIAn!a. O~ de ~ de 2016. 128' da República.

MARCONIFERREIRAPERILlOJUNIOR
JodEI~ondlFigul1tdoJUnIOf
RaquelFlguelrlldoAleuandri Telxeirll
lt<iI Borg" daMoura

LEI N° 19.333, DE 03 DE JUNHO DE 2016.

Altera a lei nl! 17.654. de 05 de junho de
2012, que institui, na Defensoria POblica
do Estado de Golês, o fundo especial que
especiftÇ8 e dtl outras providências.

A ASSEMBLEIALEGISLATIVADO ESTAOOOE GOIÁS, no,
tennos do art. 10 elc o art. 112, Inciso IX, ambos da ConstituiçAo Estadual,
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 111O art. 11!da lei nl! 17.654, de 05 de junhO de 2012, passa a
vigorar com as alterações e os acréscimos seguintes:

"Art.l' ,..

111- aos serviços e obras: cobertura de todas as despesas correnles
e de capital necessérias a consUuçAo, ampllaçao. reforma e
manutençAo das InstalaçOes ffalcas da Defensoria Pcíblica do Eslado
de Goiâ,;

~ 11! .

LEI N° 19.334, DE 03 DE JUNHO DE 2016.

Declara de utilidade publica a

entidade que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constltulçlo Estadual, decrela e eu sanciono 1;\aegulnte lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade publica a filiai da SOCIEDADE

BENEFICENTE SÃo CAMILO. Inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurldica

(CNPJ) sob o n- 60.975.737/0056-97, com sacie no Munidplo de Formosa-GO.

Art. 2- Esta le.1entra em vl90r na data de sua publ!caç4o.

::lÁCIO ~~",,~OVERNO 00 ESTADO DE GOlAS,

GolAnia. O,) de 'f'VI'0 de 2Q;16. 1~8° da República,

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 03 DE JUNHO DE 2016.

o GOVERNADOR DO ESTADO DE GOlAS, no uso de

suas atribulç6es constitucionais. no, termos dos arts. 13. IncIso I, 14, 15 e
16, Inciso U, da Lei nfl 10."60, de 22 de fevereiro de 1988, e tendo em vista
o que consta do Processo n' 201600013000639, resolve nomear ALINE
DAYANE DE CARVALHO SOUZA GARCtA, CPF nl! 953.272.151-72, para,
em comlsslo, exercer o cargo de Supervisor "S", CDA-4, da Sectelarla de
Estado de GestAo e Planejamento, a fim de prestar serviço na Secretaria de

Estado da Casa Civil, ficando condicionada a eficácia deste provimento ao
atendimento do art. l' do Decreto nll 7.587, de 30 de março de 2012. com

alterações posteriOl"es. por ocaslao da respectiva posse.

PALÁC.IO ~C? GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 03 de ~ de 2016, 128.Qda República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

DECRETO DE 03 DE JUNHO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas etribuiçoes
con&tltueionais, tendo em vista o que consta do Processo n- 201600013000875 e nos
termos do art, 304.fi1°. inciso 11,aUnea "b", da Lei no 10.460, de 22 de fevereiro de
1988. e do art. 1°. inciso 11,811rtea"a., eloDecreto n- 6.924. de 16 de maio de 2009,
resolve ceder ANTONIO EVERALDO DE SOUZA, ASliistente de GestAo
Administrativa, do Poder Executivo Estadual. 8ecfetaria de Gasta0 e Planejamento tio

Assembleia legislativa do Eltado de Goiás. no perlodo de 1° de junho a 31 de

dezembro de 2018, com 6nus pariao orgêo de origem.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goillnla, 03 de ~ de 2016, 126" da Republica.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

PORTARIA N° 1.608. DE 03 DE JUNHO DE 2016.

o SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, nos termos da

delegaçAo que lhe 6 conferida pelo art. 19, inciso 11,do Decreto nO8.520, de 30 de

dezembro de 2015, tendo em vista o que consta do Processo nO201511129007526,

especialmente o Laudo Médico Pericial no039J2016-GESPRE, da Gerência de Saude

e PrevençAo, de 1° de fevereiro de 2016, da Secretaria de Estado de Gestao e

Planejamemo, e com fundamento nas disposlçOesdo art. 151-A da lei Complementar

ng n, de 22 de janeiro de 2010. acrescido pela lei Complementar nO114, de 19 de
maio de 2015, publicada em 22 do mesmo mês e ano, resolve CONVERTER, de

proporcionais para IntegraIs, a partir de 05 de agosto de 2015, os proventos de

aposentadoria de EDSON TEIXEIRA ALVARES. concedida por melo do Decreto de

23 de janeIro de 1991, publicado no Diário Oficial nO16.133. de 25 do mesmo mês e
ano, no emprego de T6cnico CientifICO1Il-A. do Quadro de Empregos Permanentes

da extinta Caixa Econômica do Estado de GoJâ5.CAIXEGO.

Publlqu. ••••

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,

em Goiânia. Oó de ("~v ••••••'t..v de 2016.

Joio Furtado de Mendonça Nelo
s.c,.tirlo

PORTARIA N° 1.609, DE 03 DE JUNHO DE 2016.

Paligrafo cínico.O Imóvel urbano desalto e caracterizado no art.
1°. avaliado em R$ 61.655.99 (sessenta e um mil, seiscentos e sessenta e cinco real!;
ti noventa e nOV8centavos), conforme o laudo nO06112015. emitido pela Gerência
de Vistoria e Avallaçlo de Im6vet. da Superintend6ncia de PatrimÔnio do Estado. da
Secretaria de Gestao e Planejamento, destina-te fi conslrUçl.o de um Quartel do
Corpo de Bombeiros Mnilar naquela localidade, a expensas do Fundo especial de
Reaparelhamento e Modernlzaçfio do Corpo de Bombeiros Mimar do Estado de
Goiés-FUNEBOM (Unidade Orçament4ria 2953 - FUNE8OM: Funçao 06 _
Segurança PUblica; &bfunçAo 162 • Oefeu ClvII; Programa t092 - Programa
Socorro Presente; AçAo 2526 - Implantação de Unidades Operacionais do Corpo de
Bombeiros: Grupo de Despela 04 • Investimentos; Fonte de Recurlo 20 • Recursos
Diretamente An'ecadados; Tipo ReCI.Qo. Próprio).

M. 2° e,ta lei entra em vigor na data de sua publicaÇão.

GoiAnla, 03
PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS, em

de ~\9 d. 2016. 128' da Republlca.

•••••.RCONI FERREIRA PERI1J.O JONIOR
J~ eRl1mdllF~r6doJunlor
Jo»qulm CCltudlo Flguelr~ Mnquill

IX - recursos provenientes de transferência de outros fundos;

X - parcela de 2% (dois por cento), acrescida aos valores dos
emolumenlos a que se refere o art. 15, S 19, IX, da Lei ng 19.191, de
29 de dezembro de 2015;

XI - outras receitas que lhe forem destinadas.
•..,•............. ,......................................•..............................•........•.• (NR)

Art, 211Esta LeI entra em vigor na data de sua publicaçAo.

PALÁCIO 00 GOVERNODO ESTAOO DE GOIÁS. em
Golante, 03 de ~ de 2016, 12811da RepOblica.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, nos termcy,;do art.

10.Inciso 11.do Decreto ~ 8.520. de 30 de deUlmbro de 2015, e tendo em vista o ql18

constli do Processo ng 200S10000G0M301, notadamente do Despacho 'AG" ~

00334912013.da Procuradorla-Geral do Estado, resolve retificar. a partu 29 de março de
2012. mantidos seus demais tennos, a Portaria ~ 1.847, de 19 de agosto de 2010,

referente. aposentadoria de JOAO BOSCO PEDRA, para 8ditar 90s fundamentos nel",

invocados o art. 6"-A da Emenda Constitucional nO4'. de 19 de dezembro de 2003,

acrescentado pela de ~ 70, de 29 de março de 2012.

Publlqu •••••

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA

CIVIL, em Golénia, tO.?:. de <t.-A.o de 2016

Joêo Furtado de MendonÇ8Neto
Sac •.•tário
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Goiânia, 07 de junho de 2016.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no Sistema

de protocolo.
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